Emenda nº 1, ao Projeto de Lei nº 81, de 29 de agosto de 2005.
Dê-se nova redação ao inciso VI do art. 2º., constante do artigo 2º do projeto, nos seguintes termos:


“VI – cinco representantes da sociedade civil, indicados por instituições asilares, grupos de terceira idade e associações de trabalhadores aposentados atuantes no Município”

Justificação
Nossa proposta tem por objetivo permitir a participação de elementos de associações de trabalhadores aposentados no Conselho Municipal do Idoso. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de agosto de 2005. 

Fátima Marina Celin

Vereadora

